
JORNAL OFICIAL DE ITAJÁ 
Instituído pela Lei Municipal N° 066/2002 – 15/04/2002 

Ano XIV – Edição N.º 396 – Itajá/RN, 23 de Outubro de  2015  

www.itaja.rn.gov.br        Email - comunicação@itaja.rn.gov.br  
 

P á g i n a  | 1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO LICÉLIO JACKSON GUIMARÃES 

 

 

PODER EXECUTIVO 

 
Licélio Jackson Guimarães 

Prefeito 

 

Maxsuel da Cunha 

 Vice-prefeito 

 

 

PODER LEGISLATIVO 

 

Max Siblênio Medeiros da Silva 

Presidente 

 

 

Francisco Siqueira de Brito 

Vereador 

 

João Firmo Lopes 

Vereador 

 

Francisca das Chagas Rodrigues Ferreira 

Vereadora 

 

Francisco Neto da Silva 

Vereador 

 

Geraldo Valentim dos Santos 

Vereador 

 

Carlos Marcondes Matias Lopes 

Vereador 

 

Maxsilvan da Cunha 

Vereador 

 

Maria do Socorro Dantas da Silva 

Vereadora 

 
 

 

Expediente: 
 

Jéssica Louyse Guimarães 

Diretora de Redação 

  

 



JORNAL OFICIAL DE ITAJÁ 
Instituído pela Lei Municipal N° 066/2002 – 15/04/2002 

Ano XIV – Edição N.º 396 – Itajá/RN, 23 de Outubro de 2015 

www.itaja.rn.gov.br        Email - comunicação@itaja.rn.gov.br 

 

P á g i n a  | 2 
 

 

PODER EXECUTIVO 
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Portaria nº 00142/2015-GAB         

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada em 
04 de novembro de 1997. 
RESOLVE: 
Art. 1º - EXONERAR a senhora DAINARA CRISTINA BARBOSA, portadora do CPF nº. 085.393.334-06 
do cargo de SECRETARIA ADJUNTA NA SECRETARIA DA COMUNICAÇÃO, MARKETING E PUBLICIDADE, 
conforme Lei Municipal n.º 193/2011, de 30 de março de 2011, que criou a Organização 
Administrativa do Município de Itajá. 
Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 19 de 
outubro de 2015. 
Licelio Jackson Guimarães 
PREFEITO 
 
 
 

Portaria nº 00143/2015-GAB         
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada em 
04 de novembro de 1997. 
RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR a senhora DAINARA CRISTINA BARBOSA, portadora do CPF nº. 085.393.334-06 
para o cargo de COORDENADORIA DA MÍDIA E PROPAGANDA, conforme Lei Municipal n.º 193/2011, 
de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do Município de Itajá.  
Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 19 de 
outubro de 2015. 
Licélio Jackson Guimarães 
PREFEITO 
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PODER LEGISLATIVO 
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